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SÚMULA DA 01ª REUNIÃO ORDINÁRIA CEP-CAU/AL EXERCÍCIO 2022 

 

DATA 18 de março de 2022 HORÁRIO 17h24min às 19h05min 

LOCAL Maceió – AL 

 

COMPONENTES 

DA COMISSÃO E 

PRESENÇA NA 

REUNIÃO 

Nome Função 
Presença na 

Reunião 

Hanah Maria Torres de Melo Coordenadora Sim 

Letícia Brayner Ramalho Membro - 

Fernanda Araújo Félix da Silva Membro - 

Cylleide de Lima Barros Membro Sim 

Rosângela Benigna de O. Carvalho Membro Sim 

Peterson Pereira Brito Membro - 

Norlan Dowell Vale de Brito Diretor Geral 

Sim 

(apenas no 

ponto 8 da 

Pauta 

Pedro Diogo Peixoto Dantas 
Analista de 

Fiscalização 
- 

ASSESSORIA Thyago Aron Torres Santos 
Gerente 

Técnico 
Sim 

 

Leitura e aprovação da Súmula da 10ª Reunião Ordinária Exercício 2021 

Encaminhamento A súmula foi aprovada. Encaminhar para publicação. 

 

Comunicações 

Responsável Gerente Técnico Thyago Aron 

Comunicado Foi informado que o Analista de Fiscalização solicitou novo exame 

médico-pericial, junto ao INSS, sendo acatado a solicitação e com o 

prazo para retorno postergado por mais 30 dias de afastamento médico, 

com previsão de retorno para o dia 03/03/2022. 

Foi informado também que o Analista de Fiscalização, já tendo 

retornado as suas atividades, sofreu novo acidente na manhã do dia 

09/03/2022, antes de iniciar as atividades laborais desse dia, onde foi 

apresentado novo atestado médico, para afastamento de mais 30 dias. 

Responsável Gerente Técnico Thyago Aron 

Comunicado Foi informado que a Estagiária Liliane Silva solicitou recisão do seu 

contrato de estágio, encerrando o último o dia em 11/02/2022, alegando 

até o momento não teve experiência de estágio com a vivência em 

projetos e como ela teve 02 propostas para estagiar em escritório de 

arquitetura, tomou esta decisão. 

Responsável Gerente Técnico Thyago Aron 

Comunicado Foi informado que através de novo processo seletivo para a vaga de 

estágio da GETEC/DIF, foi selecionado a nova estagiária a Srta Rayra 

Maria Porciúncula da Silva, estudante do 5º período da UNIT, 

iniciando seu período de estágio no dia 21/03/2022. 
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ORDEM DO DIA 

 

1 Definição do Coordenador Adjunto 

Fonte – 

Relator Coordenadora Hanah Maria Torres de Melo 

Encaminhamento A COMISSÃO DELIBERA (Deliberação nº 001/2022): 

1 – DEFINIR como Coordenadora Adjunta da Comissão de Exercício 

Profissional para o exercício de 2022 a Conselheira Cylleide de Lima 

Barros. 

 

2 Definição do calendário de Sessões Ordinárias do Exercício 2021 

Fonte – 

Relator Hanah Maria Torres de Melo 

Encaminhamento A COMISSÃO DELIBERA (Deliberação nº 002/2022): 

1 – APROVAR o calendário para as Sessões Ordinárias da Comissão 

de Exercício Profissional – CEP-CAU/AL do Exercício 2022, com 

reuniões realizadas às 17h. 

2 – DIMINUIR para 72h, a antecedência mínima, o encaminhamento 

da convocação de reunião ordinária aos integrantes da comissão 

ordinária. 

 

3 Solicitação de interrupção do registro profissional 

Fonte Protocolos Nºs: 1413742; 1414526; 1423845; 1433267; 1439339; 

1439485; 1439755; 1440011; 1441772; 1442713; 1443986; 1444383; 

1445292; 1454813; 1457080; 1457691; 1457870; 1459938; 1460638; 

1465450; 1467476; 1467560; 1471739; 1479960; 1480057; 1483550; 

1494666; 1490591 e 1465450. 

Relator Coordenadora Hanah Maria Torres de Melo 

Encaminhamento A COMISSÃO DELIBERA (Deliberação nº 003/2022): 

1 – DEFERIR o requerimento de INTERRUPÇÃO do Registro 

Definitivo e do título de Arquiteto (a) e Urbanista, dos (as) profissional 

(is), em atendimento ao (s) protocolo (s): 1406852; 1409202; 1412273; 

1413056; 1413962; 1414913; 1416011; 1416045; 1416141; 1417560; 

1418504; 1418728; 1435060; 1435810; 1437593; 1437635; 1438068; 

1439287; 1440473; 1440874; 1442298; 1442777; 1444899; 1446693; 

1446737; 1447691; 1448122; 1459505; 1459670; 1460766; 1461397; 

1461898; 1462572; 1462718; 1462727; 1462795; 1464484; 1464809; 

1465634; 1465641; 1465737; 1468655; 1468808; 1469708; 1466226; 

1466245; 1469895; 1471099; 1472569; 1474511; 1478540; 1477595; 

1478540; 1482236; 1487939; 1489103; 1490972; 1491027; 1491361; 

1491363; 1476288 e 1423536. 

2 – INDEFERIR o requerimento de INTERRUPÇÃO do Registro 

Definitivo e do título de Arquiteto (a) e Urbanista, dos (as) profissional 

(is), tendo em vista o envio de e-mail da requerente no dia 18/02/2022, 

solicitando o cancelamento da solicitação relacionado no protocolo 
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abaixo, em atendimento ao (s) protocolo (s): 1467476. 

 

4 Solicitação de registro RRT Extemporâneo 

Fonte Protocolos Nº: 1406852; 1409202; 1412273; 1413056; 1413962; 

1414913; 1416011; 1416045; 1416141; 1417560; 1418504; 1418728; 

1435060; 1435810; 1437593; 1437635; 1438068; 1439287; 1440473; 

1440874; 1442298; 1442777; 1444899; 1446693; 1446737; 1447691; 

1448122; 1459505; 1459670; 1460766; 1461397; 1461898; 1462572; 

1462718; 1462727; 1462795; 1464484; 1464809; 1465634; 1465641; 

1465737; 1468655; 1468808; 1469708; 1466226; 1466245; 1469895; 

1471099; 1472569; 1474511; 1478540; 1477595; 1478540; 1482236; 

1487939; 1489103; 1490972; 1491027; 1491361; 1491363; 1476288 e 

1423536. 

Relator Coordenadora Hanah Maria Torres de Melo 

Encaminhamento A COMISSÃO DELIBERA (Deliberação nº 004/2022): 

1 – DEFERIR o requerimento de REGISTRO dos RRTs 

Extemporâneos, conforme previsto no artigo 50º da Lei 12.378/2010, 

para os protocolos relacionados abaixo: 11309831, em atendimento ao 

protocolo 1406852; 11323905, em atendimento ao protocolo 1409202; 

11345699, em atendimento ao protocolo 1412273; 11350228, em 

atendimento ao protocolo 1413056; 11359448, em atendimento ao 

protocolo 1413962; 11366758, em atendimento ao protocolo 1414913; 

11374455, em atendimento ao protocolo 1416011; 11375064, em 

atendimento ao protocolo 1416045; 11375667, em atendimento ao 

protocolo 1416141; 11384702, em atendimento ao protocolo 1417560; 

11389661, em atendimento ao protocolo 1418504; 11391478, em 

atendimento ao protocolo 1418728; 11494198, em atendimento ao 

protocolo 1435060; 11498162, em atendimento ao protocolo 1435810; 

11510360, em atendimento ao protocolo 1437593; 10868662, em 

atendimento ao protocolo 1437635; 11512511, em atendimento ao 

protocolo 1438068; 11519617, em atendimento ao protocolo 1439287; 

11526864, em atendimento ao protocolo 1440473; 11529534, em 

atendimento ao protocolo 1440874; 11535956, em atendimento ao 

protocolo 1442298; 11538248, em atendimento ao protocolo 1442777; 

11544581, em atendimento ao protocolo 1444899; 11549830, em 

atendimento ao protocolo 1446693; 11550276, em atendimento ao 

protocolo 1446737; 11550842, em atendimento ao protocolo 1447691; 

11547519, em atendimento ao protocolo 1448122; 11585933, em 

atendimento ao protocolo 1459505; 11585300, em atendimento ao 

protocolo 1459670; 11591357, em atendimento ao protocolo 1460766; 

11593981, em atendimento ao protocolo 1461397; 11596075, em 

atendimento ao protocolo 1461898; 11599255, em atendimento ao 

protocolo 1462572; 11599650, em atendimento ao protocolo 1462718; 

11600236, em atendimento ao protocolo 1462727; 11600411, em 

atendimento ao protocolo 1462795; 11607814, em atendimento ao 

protocolo 1464484; 11609897, em atendimento ao protocolo 1464809; 
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11605098, em atendimento ao protocolo 1465634; 11613823, em 

atendimento ao protocolo 1465641; 11614328, em atendimento ao 

protocolo 1465737; 11626226, em atendimento ao protocolo 1468655; 

11610366, em atendimento ao protocolo 1468808; 11586038, em 

atendimento ao protocolo 1469708; 11616016, em atendimento ao 

protocolo 1466226; 11616142, em atendimento ao protocolo 1466245; 

11632701, em atendimento ao protocolo 1469895; 11638674, em 

atendimento ao protocolo 1471099; 11646100, em atendimento ao 

protocolo 1472569; 11632400, em atendimento ao protocolo 1474511; 

11674004, em atendimento ao protocolo 1478540; 11671041, em 

atendimento ao protocolo 1477595; 11674004, em atendimento ao 

protocolo 1478540; 11694782, em atendimento ao protocolo 1482236; 

11730124, em atendimento ao protocolo 1487939; 11736215, em 

atendimento ao protocolo 1489103; 11745784, em atendimento ao 

protocolo 1490972; 11746522, em atendimento ao protocolo 1491027; 

11748529, em atendimento ao protocolo 1491361; 11748606, em 

atendimento ao protocolo 1491363; 11663949, em atendimento ao 

protocolo 1476288; 11421885, em atendimento ao protocolo 1423536. 

 

5 Solicitação de cancelamento de RRT 

Fonte RRTs Nº: 7901340; 8588280; 8631805; 8681965; 9981394; 10985297; 

11210043 e 11564418. 

Relatora Coordenadora Hanah Maria Torres de Melo 

Encaminhamento 1 – DEFERIR o requerimento de CANCELAMENTO dos RRTs, 

conforme previsto no artigo 34º da Resolução Nº 91, para os RRTs 

relacionados abaixo: 7901340; 8588280; 8631805; 8681965; 9981394; 

10985297 e 11564418; todos em atendimento as respectivas 

solicitações realizadas nos perfis profissionais; 

2 – INDEFERIR o requerimento de CANCELAMENTO do RRT Nº 

11210043, e o encaminhamento à Divisão de Fiscalização para 

verificação da continuidade da obra registrada, conforme previsto nos 

artigos 34º e 35º da Resolução Nº 91 do CAU/BR; conforme 

DELIBERAÇÃO N° 005-2022 CEP-CAU/AL. 

 

6 Distribuição dos Processos 

Fonte Processos Nº: 1000123834; 1000123917; 1000138417; 1000138253; 

1000139067; 1000138250; 1000098404; 1000098354; 1000096147; 

1000098287; 1000098403; 1000112835; 1000099024; 1000099021; 

1000100870; 1000096310; 1000100746 e 1000122041. 

Relator Coordenadora Hanah Maria Torres de Melo 

Encaminhamento 1 – DESIGNAR a Conselheira Cylleide de Lima Barros como 

relatora dos processos listados abaixo: 1000123834; 1000123917; 

1000138417; 1000138253; 1000139067; 1000138250; 1000098404; 

1000098354 e 1000096147; e 

2 – DESIGNAR a Conselheira Rosângela Benigna de Oliveira 

Carvalho como relatora dos processos listados abaixo: 1000098287; 

1000098403; 1000112835; 1000099024; 1000099021; 1000100870; 
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1000096310; 1000100746 e 1000122041; conforme DELIBERAÇÃO 

N° 006-2022 CEP-CAU/AL. 

 

 

7.1 Julgamento do Processo 

Fonte Processo Nº: 1000135534 (Demais casos – Leigo PJ) 

Relatora Conselheiro Vivaldo Ferreira Chagas Júnior 

Encaminhamento A COMISSÃO DELIBERA (Deliberação nº 007/2022): 

1 – Manutenção do Auto de Infração referente ao processo de 

fiscalização n° 1000135534; 

2 – Manutenção da multa no valor mínimo estipulado inicialmente para 

o Auto de Infração. 

3 – Encaminhamento dos autos à Prefeitura. 

 

7.2 Julgamento do Processo 

Fonte Processo Nº: 1000137922 (Demais casos – Leigo PJ) 

Relatora Conselheiro Vivaldo Ferreira Chagas Júnior 

Encaminhamento A COMISSÃO DELIBERA (Deliberação nº 008/2022): 

1 – Manutenção do Auto de Infração referente ao processo de 

fiscalização n° 1000137922; 

2 – Manutenção da multa no valor mínimo estipulado inicialmente para 

o Auto de Infração; 

3 – Encaminhamento dos autos à Prefeitura. 

 

7.3 Julgamento do Processo 

Fonte Processo Nº: 1000135514 (Demais casos – Leigo PF) 

Relatora Conselheiro Vivaldo Ferreira Chagas Júnior 

Encaminhamento A COMISSÃO DELIBERA (Deliberação nº 009/2022): 

1 – Arquivamento do Auto de Infração referente ao processo de 

fiscalização n° 1000135514. 

 

7.4 Julgamento do Processo 

Fonte Processo Nº: 1000124476 (Demais casos – Leigo PF) 

Relatora Conselheiro Vivaldo Ferreira Chagas Júnior 

Encaminhamento A COMISSÃO DELIBERA (Deliberação nº 010/2022): 

1 – Manutenção do Auto de Infração referente ao processo de 

fiscalização n° 1000124476; 

2 – Manutenção da multa no valor mínimo estipulado inicialmente para 

o Auto de Infração. 

 

8 Encaminhamento dos Processos Transitado em Julgado 

Fonte CEP-DELIBERACAO-Nº034-RO06-2021 

Relator Diretor Geral Norlan Dowell e Gerente Técnico Thyago Aron 

Encaminhamento O Gerente Técnico Thyago Aron fez um breve relato dos 

procedimentos e do ciclo de vida relacionados aos processos de 

fiscalização, bem como, os procedimentos que devem ser tomados 
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quando são extinguidos os atos relacionados ao processo administrativo 

de fiscalização. 

O Diretor Geral Norlan Dowell, reforçou o dever do CAU, quanto aos 

encaminhamentos dos procedimentos fiscalizatórios realizados pelo 

CAU às autoridades competentes; quanto as auditorias externas de 

órgãos reguladores a exemplo do TCU, onde são auditados os 

processos gerados pelo CAU; as publicidades que o CAU deve dar dos 

encaminhamentos, bem como, a realização dos procedimentos de 

cobrança judicial e inscrição na dívida ativa. 

A Conselheira Rosângela questiona em que momento se caracterizaria 

a improbidade administrativa, o Diretor Geral informa que esses 

procedimentos “fecham o ciclo” das ações fiscalizatórias iniciadas pelo 

CAU, e que a área técnica demanda para a área administrativa e 

financeira para as devidas cobranças financeiras e ela própria 

encaminha às autoridades policiais os casos relacionados a prática do 

exercício ilegal. 

O Diretor Geral Norlan Dowell, relatou a diferença entre os atos 

discricionários e os atos vinculados, e que as demandas que impactam 

diretamente em solicitações feitas pelos profissionais, com o intuito de 

atendê-las com maior brevidade, poderíamos fazer uso das aprovações 

“ad referendum” realizadas pela coordenação da CEP. 

A Coordenadora Hanah observou que a dificuldade na realização da 

primeira reunião da CEP, deveu-se ao fato da nova composição da 

comissão e o alinhamento da agenda.  

 

EXTRA PAUTA: 

 

1 Seminário CAU/BR 

Fonte – 

Relator – 

Encaminhamento Conselheira Rosângela questiona sobre a possível programação da 

CEP-CAU/AL, para o evento que ocorrerá nos dias 09 e 10, conforme 

informado pelo Presidente Fernando na última Plenária. A 

Coordenadora Hanah informou que não houve solicitação de 

programação específica à CEP/AL. 

 

 

 

HANAH MARIA TORRES DE MELO 

Conselheira Titular - Coordenadora 

 

 

LETÍCIA BRAYNER RAMALHO 

Conselheira Suplente 

 

 

 

FERNANDA ARAÚJO FÉLIX DA SILVA 

Conselheira Titular 

 

 

CYLLEIDE DE LIMA BARROS 

Conselheira Suplente 
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ROSÂNGELA BENIGNA DE OLIVEIRA 

CARVALHO 

Conselheira Titular 

 

 

 

 

 

PETERSON PEREIRA BRITO 

Conselheiro Suplente 

 

 

THYAGO ARON TORRES SANTOS 

Assessor 

 

 


